
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 675/73 

INTERESSADO: - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Marília 

ASSUNTO: - Recontratação do Sr. Osman da Costa Lins, para exer-

cer as funções de Professor-Assistente, junto ao De-

partanento de Letras da F.F.C.L. de Marília. 

RELATOR: - Conselheiro Olavo Baptista Filho 

PARECER: - nº 1722 /74,CTG; Aprov.em 7 / 8 /74; Comunicado ao 

Pleno em 14 / 08 /74.(Proc . 675 /73) 

I - RELATÓRIO 

Histórico: - Em 18 de junho último, a Direcão da Faculdade de Filoso-

fia, Ciências e Letras de Marília solicitou à CESESP autorização pA-

ra recontratar o Senhor Osman da Costa Lins, como Professor-Assisten-

te Doutor, junto ao Departamento de Letras e paro designá-lo para as 

funções de Titular, tudo por mais 730 dias, a partir de 1-6-74. A 

CESESP, ao apreciar a solicitação,concordou com a recontratação, res-

salvando, porém, que a designação para as funções de Titular poderia 

ser por mais 365 dias apenas, de acordo com o despacho nº 1640/73. 

Fundamentação: - O candidato foi inicialmente contratado sem que a 

presentasse a formação específica. Todavia, como é muito prende a su-

a bagagem literária, julgou a Faculdade, entre três candidatos, o 

Prof. Osman como o que apresentava as melhores condições. Posterior-

mente o seu contrato foi renovado, com base em Parecer da Consa. A-

mélia Domingues de Castro. Volta a Faculdade a propor a recontrata-

ção, agora como Professor-Assistente Doutor, por ter o condidato de-

fendido tese de doutoramento em 8 de dezembro de 1973. 

I I - CONCLUSÃO 

Favorável a recontratação do Dr. Osman da Costa Lins, 

para exercer as funções de Professor-Assistente- Doutor, junto ao De-

partamento de Letras da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Marília, prorrogando-se ainda sua disignação para responder pela fun-

ção de Titular, dentro dos prazos fixados pela CESESP na informação 

1077/74, aprovada pelo Senhor Coordenador no despacho 2666/74. 

São Paulo, 24 de julho de 1974. 

a) Conselheiro Olavo Baptista Filho. 

III - DECISÃO DA CÂMARA. 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa

recer o voto do Relator. 

Presentes os conselheiros: 
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Alpínolo Lopes Casali, Amélia Americano Domingues de 

Castro; Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Rívadávia Marques Júnior e 

Wladermir Pereira. 

Sala das Sessões, em 3 de agosto de 1974 

(a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins 

Presidente 
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